
Milhares de professores em todo o
país estão comemorando. No final de
outubro, o Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) concluiu o julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalida-
de (ADI) 3772, proposta contra o ar-
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ÓTIMA NOTÍCIA

Aposentadoria especial para professores
Os educadores que exercem
cargos de direção
pedagógica poderão ter
aposentadoria especial. A
decisão é do STF

tigo 1º da Lei Federal 11.301/06, que
estabeleceu aposentadoria especial
para especialistas em educação que
exerçam direção de unidade escolar,
coordenação e assessoramento peda-
gógico. A decisão garantiu o benefí-
cio da aposentadoria especial às ati-
vidades em discussão, desde que exer-
cidas por professores.

Com a decisão, os professores
beneficiados terão redução em cin-
co anos nos requisitos de idade e
tempo de contribuição para a apo-
sentadoria. A ADI foi ajuizada pela
Procuradoria Geral da República

(PGR) contra a Lei Federal nº
11.301/ 2006, que estende o benefí-
cio da aposentadoria especial para
diretores das unidades escolares,
coordenadores pedagógicos e su-
pervisores de ensino, concedendo
a eles o mesmo benefício dado aos
professores que se dedicam, exclu-
sivamente, a ministrar aulas.

A decisão não foi fácil.  O voto-vis-
ta do ministro Eros Grau acompa-
nhou a divergência inaugurada pelo
ministro Ricardo Lewandowski. Eles,
somados aos ministros Marco Auré-
lio, Celso de Mello, Cezar Peluso e

Menezes Direito formaram maioria e
votaram no sentido de dar interpre-
tação constitucional que não retiras-
se o benefício da aposentadoria espe-
cial de outras categorias de profissi-
onais da educação. 

“Interpreto esse texto de modo a
afirmar que o tempo de serviço pres-
tado pelo professor no exercício de
função de direção de unidade escolar
e de coordenação e assessoramento
pedagógico não pode ser concebido
como tempo de serviço fora da sala
de aula”, considerou o ministro Eros
Grau no momento do voto.

O SINEPE/NOPR fechou
convenção colet iva com o
SAAEPAR – Sindicato dos Au-
xiliares de Administração Esco-
lar do Paraná. Os índices de re-
ajuste salarial foram estabele-
cidos nos seguintes termos: “re-
ajuste salarial de 5,5%, aplicá-
vel sobre os salários vigentes
em 28/02/2008, aos empregados
que tinham, naquela data, re-
muneração inferior ao dobro
do valor do piso salarial - ou
seja, menor que R$ 800,00”.

Aos empregados que tinham,
em 28/02/2008, remuneração igual
ou superior ao dobro do valor do

piso salarial vigente na época - ou seja,
igual ou maior que R$ 800,00, será
aplicado reajuste salarial equivalen-
te a 5%.

A convenção assegura aos esta-
belecimentos de ensino que conce-
deram antecipações salariais es-
pontâneas, anotadas ou não como
compensáveis, durante o período
de 01.03.2008 até o dia 31 de outu-
bro, a compensação do reajuste fi-
xado de 5%, com os percentuais já
adiantados. Todo reajuste salarial
proveniente de promoção e/ou al-
teração de cargo, equiparação sa-
larial determinada por sentença
transitada em julgado e aumento

real, expressamente concedido a
esse título fica excluído deste sis-
tema de compensação.

Para os empregados admitidos
entre 01.03.2007 e 28.02.2008, o rea-
juste salarial será proporcional ao
tempo de serviço, na base de 1/12 por
mês trabalhado. Para este fim, consi-
dera-se como um mês fração igual ou
superior a 15 dias.

O valor devido a título de reajuste
salarial, retroativamente a 01/03/
2008 – após compensados os
percentuais eventualmente antecipa-
dos - será pago em três parcelas
iguais, mensais e sucessivas, a contar
da primeira folha de pagamento de-

FECHADA CONVENÇÃO  COLETIVA COM O SAAEPAR
vida após o registro da Convenção.

Quanto ao piso salarial da cate-
goria, a nova Convenção Coletiva
de Trabalho firmou o seguinte: “O
piso salarial dos Auxiliares de Ad-
ministração Escolar, a partir de
01.03.08 será de R$ 440,50 (Quatro-
centos e quarenta reais e cinqüen-
ta centavos), encontrando-se já in-
cluído neste valor o Descanso Se-
manal Remunerado”.

O SINEPE-NOPR orienta que as
escolas aguardem o envio do do-
cumento oficial da Convenção an-
tes de cumprir as obrigações pos-
tas da nova Convenção Coletiva de
trabalho.


